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Câmara Municipal d e São Jos é dos Campos 

Pal.~cro J11scelrno Kubicsheck - Praça Afonso Peni!, 29 
Fone · (O / 2} 34 I 6566 ·Fax (O 12} 321 0293 · Caixc1 PosC.tl 233 
CCP 1221 0·090 - Silo José d05 Campos - SP 

L EI No 5160/98 
De tI de f c\ crdro de 1998 

.... 

Declara de uttlidude publtca o Cen tro 1 . .k Ddba 
dos Di rei tos da Criança .;; do Adolescente tk São 
José dos Campos. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO .lOS(~ 
DOS CAMPOS, tendo em vista a rejeição do ve to tota l aposto pelo Senhor Prefeito ao projeto tk le i 
n° 230/97, p10ccssado sob o n" 12970/97, de autoria do Ver. Carlinhos Almeida, e que o E-.:ccuti\U 
Mun1t:ipal não promulgou o rt:femlo texto no prazo legal, e, co1n base no d1sposto no § 6° Jo ar1 78 
da I ci Orgânica Municípnl , PROMULGA A SEGUINTI! LEI. 

Art. 1° - É declarado de utilidatle públl ci.l o Centro de 11di.:sa J m, 
r>t~eilus tia Crinnça c do Adolescente de São José dos Campos. 

Art. 2° - Esta lei cnlm em vigor na data d:l s11a puhlicnçà<•, 
revogadas as t.lispoc;içõcs em co ntr{u i o ,------, 

Plenârio "Mano SchoiL", li de fevereiro de.! 1998. 
Regis~~se e\publique-se. 
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'\~~ 
Vercndor CA~ Ir l N II O. /\LMI : 111A 
Presidente da Càmaraylunic1pal Je São José dos Campos 

Regist~e- public;{u'a na Secretaria J a Càmara Municipal de Sàn 

J11sé JllS Campos, nos onze dias do mês de rJ~~""'CJd~~~o ~mil , noveccllh>< e IIO'<IIIa e oi to 

MARIA S~ t:I::RRI:IRA VI!JRA 
SecrcláriJ J wsfuti\ a 
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